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Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0066, DE 19 DE JANEIRO DE 2024. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor PAULO CESAR BRANQUINHO, matrícula n. 28675021, ocupante do cargo de Procurador do Estado – 
Categoria Especial, Símbolo 209/ESP/1/008, código 10001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Procuradoria-Geral do Estado, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III 
e IV, §2º, inciso I, §3º, inciso I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e art. 20, incisos, I, II, 
III, e IV, §2º, inciso I, §3º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 
15/004823/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE JANEIRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0067, DE 19 DE JANEIRO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a ANA VERGINIA SOARES, na condição de Cônjuge de Paulo 
José Soares, matrícula n. 511021, aposentado no cargo de Subtenente-PM, símbolo 644/STE/3, código 40015, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 7º, 
inciso I, alínea “a”, art. 9º, §1º, art. 15, “caput”, todos da Lei n. 3.765, de 4 de maio de 1960, art. 50, inciso 
I-A, IV, alínea “I”, §2º, inciso I, §5º, inciso I, e art. 50-A, ambos da Lei n. 6.880, de 9 de dezembro de 1980, e 
art. 24-B, incisos I e II, do Decreto Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, todos com as alterações previstas na Lei 
n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019 e art. 13, do Decreto n. 10.742, de 5 de julho de 2021 e art. 49-A, §1º 
e §2º, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, acrescentado pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio 
de 2020, a contar de 14 de novembro de 2023 (Processo n. 77/016352/2023). 

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE JANEIRO DE 2024. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

PORTARIA “P” AGRAER N. 38, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:          

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao quadro de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotados na Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, na qualidade de membros 
titulares e suplentes, Comissão de Avaliação de pagamento da indenização de aperfeiçoamento funcional dos 
integrantes da carreira Gestão de Atividades de Desenvolvimento Agrário, com fulcro Art. 3º, § § 1º, 2° do 
Decreto n. 16.333 de 19 de dezembro de 2023, com vigência até 31 de dezembro de 2024.

Cargo/Membros Titulares Matrícula Suplentes Matrícula
Pesquisador Vitor Correa de Oliveira 123403022 Felipe das Neves Monteiro  500004021
Gestor de 
Desenvolvimento Rural

Josue Ferreira Caetano  80916021 Rosemeire Lander Borges 
Cardoso

109075021


